
Num. 10270122113 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIANA SIANI - 22/07/2024 18:24:03

https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24072218240304800010266168032

Número do documento: 24072218240304800010266168032

   PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de Ribeirão Das Neves / 1ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão das Neves

Rua Vera Lúcia de Oliveira Andrade, 85, Vila Esplanada, Ribeirão Das Neves - MG - CEP: 33805-488

  

 

PROCESSO Nº: 5022063-77.2023.8.13.0231 

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes] 

AUTOR: NATANAEL RODRIGUES SANTANA

RÉU/RÉ: AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA 

 

SENTENÇA

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pelo autor e, em consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo
em 10% do valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, 2º, do CPC. Fica suspenso o pagamento de
tais verbas, caso a parte autora seja beneficiária da justiça gratuita.

Não há interesse recursal. Assim, certifique-se imediatamente o trânsito em julgado, desentranhem-se os
 documentos, se requerido, mediante a substituição por cópias a cargo do interessado, EXPEÇA-SE

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO OU RETIRADA DE RESTRIÇÃO DE VEÍCULO, SE FOR O
CASO.

Após, remetam os autos ao arquivo.

P.R.I.
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Ribeirão Das Neves, data da assinatura eletrônica.  

MARIANA SIANI   

Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão das Neves


